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TEXTOQ / JUSTIFICACAQ

Altera-se o caput do artigo 2° da Medida Provisoria n® 577, de 2012:

Art 2° Extinta a concess&o, o poder concedente prestard definitivamente o servigo, por meio de érgao
ou entidade da administrag&o publica federal, vedada a possibilidade de que novo concessionario seja
contratado.

Justificagao

A presente Medida Proviséria prevé que o setor publico assuma a prestagao de servigos de energia
elétrica quando do términc de concessdes ao setor privado, o que ja esta impiicito na legisiagdo atual.
Porém, o artigo 2° prevé que tal atuagio do setor publico seria apenas temporéaria, “até que novo
concessionario seja confratado por licitag8o nas modalidades leildo ou concorréncia.”

Portanto, a presente Medida Provistria estd, na realidade, garantindo a continuidade do processo de
privatizagbes do setor elétrico, to criticada por setores do proprio Partido dos Trabalhadores.
Conforme mostrou a experiéncia das privatizagSes no Brasil, houve piora nos servigos e grande
aumento na tarifas.

Confarme estudo do DIEESE divulgado pelo Jomal Folha de Sao Paulo de 5/4/2012, a tarifa média de
energia eletrica subiu bem acima da inflagdo desde a privatizacéo do setor elétrico: entre 1998 e
nov/2011, enquanto a inflagdo (IPCA) foi de 136%, a tarifa média subiu hada menos que 240%. Tal
aumento abusivo deveria ser revertido pelo atual governo, por meio da reducdo drastica de tais tarifas.
Porém, isto esbarra nas amarras dos contratos de privatizagao, que dificultam a redugéo tarifaria.

Portanto, apresentamos a presente emenda, que visa impedir que o atual governo continue
executando a politica de seu antecessor no seter elétrico, ou seja, a privatizagéo.

PARLAMENTAR

%u@ww\’




